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PROJETO DE LEI Nº  _/2022 

Vereador: Júlio César Ferreira de Magalhães 

 

DÁ DENOMINAÇÃO DE RUA “MARIA LINA 

DE SOUZA”, EM ITAÓCA, NESTE 

MUNICÍPIO. 

  

O Prefeito Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele em seu nome, 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominada Rua “Maria Lina de Souza”, a via pública, com início 

na Rua Sol Nascente e término de frente ao terreno do Sr. Eraldo Curitiba, em Itaóca, 

neste Município. 

 

Art. 2º. Fica o poder Executivo Municipal responsável em colocar placas 

indicativas no local, e comunicar por ofício as empresas fornecedoras: de energia elétrica, 

de água e saneamento e aos Correios a existência desta Lei. 

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 08 de junho de 2022. 

 

 

 

                                        Júlio César Ferreira de Magalhães 

                                             Vereador – Partido Republicanos 
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JUSTIFICATIVA 

Submeto à consideração dos meus nobres colegas Edis, para fins de apreciação 

e pretendida aprovação, o incluso projeto do Legislativo que dispõe sobre a denominação 

da Rua “Maria Lina de Souza” na supracitada localidade, neste município. 

O ato de nomear uma rua afirmar os direitos de todo cidadão e concede a 

familiares e amigos a oportunidade de homenagear um familiar. Em virtude disso, o 

objetivo aqui requerido é o de atender ao pedido dos familiares da senhora Maria Lina 

de Souza. 

Maria Lina nasceu em 9 de março de 1952 é a segunda filha do senhor Júlio 

Correia de Souza e da senhora Diná Maria de Souza.  

Morou em Palmital até se casar com o senhor Eraldo Curitiba, com quem teve 

dois filhos, muito caprichosa ajudava seu marido nas tarefas do dia a dia no sítio de sua 

família. Adorava fazer tapiocas aos finais de semana que eram vendidas por seus filhos 

como forma de ajudar nas despesas da família. 

Sempre alegre e prestativa encantava a todos que a conhecia, sempre será 

lembrada com amor e carinho por seus familiares e amigos. 

Em face do exposto, solicito a colaboração dos membros desta Edilidade para 

aprovação da presente propositura, tendo como justa a homenagem em memória da Sra. 

Maria Lina de Souza. 

 

 

Itapemirim-ES, 08 de junho de 2022.       

                                   

 

 

                                        Júlio César Ferreira de Magalhães 

                                             Vereador – Partido Republicanos 
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